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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 007/2026

Sr. Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Dispõe sobre a instituição do Banco Municipal de 
Empregos para Mulheres Vítimas de Violência 
Doméstica no Município de Alto Alegre do Maranhão 
e dá outras providências.. 

O Vereador subscrito, no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a seguinte 
indicação ao Sr. ,  Dispõe sobre a instituição do Banco Municipal de Empregos para Mulheres 
Vítimas de Violência Doméstica no Município de Alto Alegre do Maranhão e dá outras 
providências..

JUSTIFICATIVA

A criação do Banco Municipal de Empregos para Mulheres Vítimas de Violência Doméstica 
é fundamental para promover a autonomia financeira e a reinserção social dessas mulheres em 
Alto Alegre do Maranhão. O projeto visa oferecer oportunidades de trabalho dignas e combater a 
dependência econômica que muitas vezes as mantêm em situações de violência. Além disso, 
contribui para a redução dos índices de violência doméstica, ao proporcionar alternativas de 
renda e independência..

Sala das sessões da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, 25 de Março de 2026.
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Patricia Albuquerque Paiva
Vereador(a) - PSB
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